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RESOLUÇÃO N º 011 – CMAS, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei nº 3.884/96;

CONSIDERANDO a Reunião Ordinária realizada no dia 19 de fevereiro de

2026 às oito horas e trinta minutos, de forma presencial, na Sala dos

Conselhos, sito a Rua Lamartine Delamare, nº:153 – Centro – Jacareí / SP;

CONSIDERANDO a necessidade de compor as comissões do Conselho

Municipal de Assistência Social, de: Primeira Inscrição de Organização da

Sociedade Civil; Instância de Controle Social do Programa Bolsa Família;

Legislação, Normas e Benefícios, de orçamentos e Financiamentos;

CONSIDERANDO a deliberação da Plenária do Conselho Municipal de

Assistência Social para compor as comissões do CMAS, Gestão 2025/ 2027;

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar: as indicações dos conselheiros passando as comissões a

vigorar com as seguintes composições:

- Comissão de Primeira Inscrição de Organização da Sociedade
Civil:

Ernani Mendes Neto – Poder Público

Alan Kardec Willian K Oliveira Castro – Poder Público

Leda Alcântara Mello Lando – Sociedade Civil

Solange Aparecida Perretti – Sociedade Civil

- Comissão de Instância de Controle Social do Programa Bolsa
Família:

Isabel Cecília Conceição Sousa– Poder Público

Alexandre Bonafé Brito – Poder Público

Ingrid Cristina Venceslau – Sociedade Civil
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Tanja de Vasconcelos Viana – Sociedade Civil

- Comissão de Legislação, Normas e Benefícios:

Adriana dos Santos Antonio – Poder Público

Márcia Sandra Leite – Poder Público

Danessa Fernandes de Salles Santos – Sociedade Civil

Mariana Lopes Zoppi – Sociedade Civil

- Comissão de orçamentos e Financiamentos:

Márcia Sandra Leite - Poder Público

Ernani Mendes Neto - Poder Público

Danessa Fernandes de Salles Santos – Sociedade Civil

Mariana Lopes Zoppi – Sociedade Civil

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Mariana Lopes Zoppi
2ª Coordenadora do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS)
Gestão 2025/ 2027
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